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nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Ercila Nazaré Coelho Negreiros da Silva ASSIST TRÂNSITO DTO/COFT/RENAINF 57194029/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1228647
PORTARIA nº 2872/2025-DAF/cgp, de 31/07/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA n24º 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Processo 
nº 007806/2025;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 29 e ½ (vinte 
e nove e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o 
valor total por servidor de R$ 7.288,57, referente ao deslocamento do 
município de Belém para o municipio de Capanema no período de 04/08 à 
02/09/2025, substituição do servidor de férias na Ciretran de Capanema 
no setor de retaguarda de habilitação.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Waldemir Silva AUX. OPERAC TRÂNSITO CNCIR 57196025/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA nº 2882/2025-DAF/cgp, de 01/08/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA n24º 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Processo 
nº 007889/2025;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 28 e ½ (vinte 
e oito e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 7.041,50 referente ao deslocamento do município 
de Belém para o municipio de Ourilândia do Norte no período de 02/08 à 
30/08/2025, realizar atendimento de habilitação.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Alexandra Aldilena Carneiro de Lima ASSIST TRÂNSITO DHCRV 5988318/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA nº 2883/2025-DAF/cgp, de 01/08/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA n24º 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Processo 
nº 007916/2025;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 05 e ½ (cinco 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de R$ 1.358,89 referente ao deslocamento do município de 
Xinguará para o municipio de Belém no período de 17/08 à 22/08/2025, 
resolver pendências da CIRETRAN DE XINGUARA em Belém. 

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Ricardo Moreira de Oliveira GER CIRETRAN B XINGUARA 5985906/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1228823

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE IMPROCEDÊNCIA DE RECURSO À JARI
O Coordenador de Controle de Penalidades do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA 
nº 1905/2017/DG/CGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em 
conformidade com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o 
art. 23 da Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA AOS CONDUTORES ABAIXO RELACIONADOS 
que, conforme acórdão exarado nos processos citados, a JARI (Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações) julgou seus recursos como 
IMPROCEDENTES, mantendo-se, assim, as Penalidades de Suspensão 
do Direito de Dirigir impostas pelo DETRAN-PA, cumuladas com a 
obrigatoriedade de realização de Curso de Reciclagem, nos termos do art. 
261 e 268, II do CTB.Informamos, ainda, que V. Sª poderá apresentar 
recurso ao CETRAN – Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Pará, até 
a data de 01/10/2025. Todavia, caso V. Sª opte por não recorrer, deverá 
entregar sua Carteira Nacional de Habilitação neste DETRAN/PA, nos locais 
abaixo identificados, para que assim possa dar início ao cumprimento da 
penalidade aqui mencionada
Na Capital, o recurso ou a CNH deverão ser entregues na Coordenadoria de 
Controle de Penalidades, sito à Avenida Augusto Montegro, KM/ 03, S/N – 
Mangueirão Cep 66640-000; Belém-Pará. No interior do Estado, a entrega 
do recurso poderá ser feita na Agência do DETRAN mais próxima. V. Sa. 
Poderá também enviar seu recurso por remessa postal à Coordenadoria de 
Controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da CNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 

surtirá seus efeitos a partir de 16/10/2025, data esta que será considerada 
para início da contagem da dosimetria imposta. Durante o cumprimento da 
penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo automotor de 
qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta a CASSAÇÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, por dois anos, sem prejuízo das sanções penais 
decorrentes do crime previsto no art. 307 do CTB.
Durante o cumprimento da penalidade de suspensão, V. Sa. poderá dirigir-se 
a qualquer dos endereços acima descritos para receber “encaminhamento” 
ao CURSO DE RECICLAGEM. Importante esclarecer que, apenas após 
conclusão do Curso de Reciclagem, os serviços de habilitação (renovação, 
mudança de categoria, 2° via etc) estarão liberados novamente, ainda que 
o prazo da penalidade já tenha expirado.

NOME DO CONDUTOR N° DA CNH N° DO PROCESSO TEMPO DE 
SUSPENSÃO

JOSE ANACLETO FERREIRA GARCIA 185203833 2019/506634 12 MESES
WILLDERSON PINTO DA SILVA 4674018239 2019/23355 12 MESES

ANDRÉ VINICIUS DE ALMEIDA ROCHA 4591156256 2019/27473 12 MESES
EDUARDO SOUZA DA CONCEICAO 184192008 2021/503342 12 MESES

JORGE GUILHERME SILVA DA COSTA 5033681792 2019/285280 03 MESES
CLEIDSON ALBERTO LEITE PINHEIRO 4496792716 2018/475950 02 MESES
ANTENOR CARDOSO DO NASCIMENTO 5550841302 2021/628181 12 MESES
FERNANDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 4057913320 2020/1086262 06 MESES
ROSE MAIARA AQUINO DOS SANTOS 4611619970 2021/1286772 03 MESES
LUISLEY SANTANA SANTOS ARANHA 166863419 2021/1279511 02 MESES

JOSE CARLOS ALMEIDA DIAS 5466486320 2021/1094217 02 MESES
RAFAEL MIRANDA BARBOSA 165327900 2021/1161008 02 MESES

PEDRO MARCELLO DE OLIVEIRA BARBOSA 3711669895 2022/36894 12 MESES
VANDERSON SALOMON DALMASO 5628939987 2022/351449 12 MESES

Belém, 31 de julho de 2025.
ANDRÉ RIVELINO PANATO
COORDENADOR DE CONTROLE DE PENALIDADES
PORTARIA Nº 2953/2020-DG/CGP

Protocolo: 1228752
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO 
DE PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIRO Coordenador 
de Controle de Penalidades do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA nº 1905/2017/
DG/CGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformidade com os 
artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 da Resolução nº 
723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após esgotadas as 
tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, NOTIFICA 
AOS CONDUTORES ABAIXO RELACIONADOS que foi instaurado processo 
administrativo visando a aplicação da penalidade de suspensão do direito 
de dirigir.
Vossa Senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o 
direito de utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. A defesa 
deverá ser endereçada à Coordenadoria de Controle de Penalidades do 
DETRAN-PA, sito à Avenida Augusto Montegro, KM/ 03, S/N – Mangueirão 
Cep 66640-000; Belém-Pará. No interior do Estado, a entrega do recurso 
poderá ser feita na Agência do DETRAN mais próxima. V. Sa. Poderá também 
enviar sua defesa por remessa postal endereçada à Coordenadoria de 
Controle de Penalidades. Não ocorrendo apresentação de defesa no prazo 
acima estipulado, será dado prosseguimento na instrução e julgamento do 
processo, a vossa revelia.

NOME DO CONDUTOR N° DA CNH N° DO PROCESSO

EMANUELLE CHARLENE SOUZA MORAES 2557627405 2025/2023216 

ILDO RAIMUNDO LEAL OLIVEIRA 232920951 2025/2023345 

APARECIDA DE LOURDES BATISTA 1790762732 2025/2023145 

JOAO ALVES DE SOUZA NETO 4231865195 2024/2582886 

ADRIANO MARTINS DE ALMEIDA 63723912 2024/2477054 

EDUARDO SALLES 66432840 2024/2477073 

RAIMUNDO ODILON DE SOUSA SILVA 4964946904 2024/2550621 

IVANILDO SILVA GOMES 6034259500 2024/2476994 

BRUNO DA SILVA ANDRADE 4372838414 2024/2550588 

JOSE MARIA DE CARVALHO MAGALHAES 4624460412 2024/2350916 

Belém, 31 de julho de 2025. 
ANDRÉ RIVELINO PANATO
COORDENADOR DE CONTROLE DE PENALIDADES
PORTARIA Nº 2953/2020-DG/CGP
OAB/PA nº 11.470

Protocolo: 1228746
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO 
DE PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIRO Coordenador de 
Controle de Penalidades do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
das atribuições conferidas pela PORTARIA nº 1905/2017/DG/CGP, publicada 
em 14 de junho de 2017, e em conformidade com os artigos 261 do Código 


